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PL 3.825/2020 
 
Autor: Alexandre Frota  
 

Data da 
Apresentação: 

16/07/2020 

 

Ementa: "Estabelece a isenção de Imposto de Importação para materiais 
e equipamentos importados para o setor esportivo e dá outras 

providências." 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-6525/2019. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 09/12/2020 
 

 
 


